
RELATÓRIO CONJUNTO N" 04812025

PROCESSO: Projeto de Lei do Executivo n'26/2025
AUTORIA: Poder Executivo

II - RELATÓRIO _ ANÁLISE DOS RELATORES

Os relatores designados para a análise do Projeto de Lei do Executivo manifestaram-se favoráveis

à matéria quanto à legalidade e constitucionalidade, com fundamento no parecer jurídico emitido

pelo Procurador Legislativo.

A Vereadora Relatora Lucinéia e o vereador Carlos Alexandre, embora reconheça a legalidade e

a constitucionalidade do projeto, apresentou voto divergente quanto ao mérito, por entender

inadequada a referência de remuneração adotad4 a qual, em sua avaliação, não se mostra

compatível com a atual estrutura administÍativa.

É o relatório,

Comissão Relator

Justiç4 Redação e Legislação Participativa Carlos s Sanches (União)
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Câmara Municipal de

Áfuares Machado
lcomissão de Justica. Redação e Legislacão Participativa.

lComissão de Financas. Orçamento. Fiscalizacão e ContÍole.

lComissão de Educacão. Saúde. Assistência Social e Esoortes.

lComissão de Obras. Servicos Públicos Meio

I - ASSI]NTO

PLE 2612025 - Proieto de Lei do ExecutiYô. Autor: Lttiz Francisco Boigues. Ementa: Altera a

f"t 
". 

ZlZ?cl" 21 de novembro de 2011, cria os cargos e função gratificada que especiÍica e dá

outras providências. RESUMO: Altera a Lei n' 2.723, de 21 de novembro de 2011, para

reestruturaÍ a área de Educação, cultura EspoÍes e Lazer, desmembrando-a em Divisão

Municipal de Educação e Divisão Municipal de Esportes, Lazer, Cultua e Turismo, criando cargos

em comissão e funções gratificadas conelatas, e dá ouÍas providências.
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III _ PARECER CONJTJNTO DAS COMISSÕES

Diante do exposto, as comissões Permanentes da câmara Municipd de Álvares Machado abaixo

subscritas manife§tam-se favoráveis quanto à legalidade e constitucionâtidade do Projeto de

Lei do Executi vo t 26t20ii, ,"goirrdo o p".-".". juídico da Procuradoria Legislativa'

estando apto para apreciaçâo e deliberaçâo pelo Plenário'

Ressalta-se, contudo, que, no mérito, o Relator da Comissão de Justiça' Redação e Legislação

i,*i.ip"iá, v"r.Ái c*lo. Alexandre Arques sanches (união), e a RelaÍora da comissão de

iã".àia", Sáúde, Assistência Social e Esportei, Vereadora Lucinéia Maria Alves Paduan (PSDB)'

embora acompanhem o pârecer favorável das 
. 
Comissões quânto à legalidade e

cÃratociorafàade, declarar'am-se contrários ao conteúdo do projeto no aspecto meritório. por

"",*a..". 
inadequada a referência de remuneração adotad4 a qual' em sua avaliação, não se

mostacompatívelcomaatualestrutüaadministrativadoPoderExecutivoMunicipal.

Assim,mantém.seoparecerconjuntofavoráveldasComissões.ficandoconsignadoquea
divergência dos referidos ,".""ão.., quanto âo mérito será considerada por ocasião da

votaçâo em Plenário.

Sala de Vereadores da Câmara Municipal de Álvares Machado - SP, 21 de outubro de 2025 '
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